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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



ERRATA N° 01 DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N( 010/2014

 

NEURA LORINI MATT, Prefeita Municipal de Vila Maria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica nos termos da Lei nº. 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº. 1.466 de 10 de abril de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, COMUNICA as seguintes alterações no Edital de Pregão Presencial nº 010/2014, conforme segue:

Abertura: 05/05/2014

Horário: 08h e 30min.

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM


7.1.5 –  Qualificação técnica
a) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 anos, conforme lei fed. n° 9.854 de 27 de outubro de 1999 e inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, inclusive no artigo 27 da lei fed. 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações.

b) Declaração emitida pela empresa atestando que a empresa não possui sem eu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

c) Declaração de que a assistencia técnica é prestada pelo distribuidor autorizado não podendo o mesmo ser terceirizado.

d) Declaração de ser fabricante e/ou distribuidor autorizado do produto ofertado.

A documentação, bem como as propostas deverão ser entregues em uma via, sendo que a  documentação  poderá ser cópia reprográfica autenticada ou obtida por meio eletrônico (INTERNET), mediante conferencia de autenticidade, e as propostas devidamente assinada em original.


Os demais itens do edital permanecem inalterados. 

Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário de  expediente da  Prefeitura. O edital contendo detalhes estará  afixado no  mural da Prefeitura, e na internet no endereço http://www.vilamaria.rs.gov.br aonde os interessados podem obter cópia do mesmo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE VILA MARIA

Aos 14 dias do mês de abril de 2014

NEURA LORINI MATT

PREFEITA MUNICIPAL
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DELONEI CARLOS PERIN

Secretário de Governo
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